LEI Nº 1.441, DE 29/12/94

Modifica dispositivos das Leis nº 602, de 30/12/75, que institui o Código Tributário do Município de Timóteo e nº 858, de 08/12/83, alteradas pelas Leis 1.141, de 29/12/89, 1.224, de 24/02/92, 1.365, de 29/12/93 e 1.376, de 24/02/94 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 65 e 73 da Lei 602, de 30/12/75, que institui o Código Tributário Municipal, modificada pelas Leis n 1.141, de 29/12/89 e nº 1.365, de 29/12/93, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 65 – O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e territorial urbana – IPTU, bem como das taxas com ele lançadas, poderá ser efetuado em até 04 (quatro) parcelas mensais, com valores vincendos corrigidos mensalmente, conforme índice de atualização oficial utilizado pelo Governo Federal, observado o calendário estabelecido em decreto pelo Executivo Municipal.

§ 1º - Vencida e não quitada qualquer parcela, por um período de 60 (sessenta) dias, perderá o contribuinte o direito ao parcelamento, sendo este automaticamente cancelado.

§ 2º - No caso de pagamento do tributo em uma vez, até a data do vencimento da 1ª (primeira) parcela, o contribuinte terá direito a um desconto de 10% (dez por cento) sobre o total lançado.”

“Art. 73 – No mês de dezembro de cada ano, o valor apurado na forma do artigo 72, será atualizado por decreto do Executivo Municipal, com base no índice oficial utilizado pelo Governo Federal, período de janeiro a dezembro do exercício, observado, ainda, o disposto no parágrafo único do mesmo artigo.”

Art. 2º - Os artigo 1º e 2º da Lei nº 1.224, de 24/02/92, com as modificações introduzidas pela Lei nº 1.376, de 24/02/94, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial urbano – IPTU, as viúvas, os aposentados e pensionistas do Município de Timóteo, relativamente aos imóveis utilizados para suas respectivas residências.

Parágrafo Único – Fica estendida a isenção para edificações no mesmo lote de terreno onde se situe a residência do contribuinte isento, ocupada por ascendentes  ou descendentes seus.

Art. 2º - O contribuinte que se encontre desempregado fica isento do pagamento deste imposto relativo ao imóvel utilizado para sua residência, desde que o padrão da construção seja baixo.

Art. 3º - Para se habilitar à isenção, o morador deverá encaminhar requerimento e ficha socio-econômica, em modelo próprio da Prefeitura Municipal de Timóteo, anexando fotocópia de conta de luz, água, ou telefone que comprove seu endereço, bem como do comprovante de recebimento de aposentadoria ou pensão, do atestado de óbito e da certidão de casamento, dentro do exercício do vencimento do imposto de que está sendo isento, à Secretaria Municipal da Fazenda.”

Art. 3º - Aplicam-se às viúvas, aos aposentados e pensionistas, na condição de inquilinos, desde que apresentem contrato de locação que contenha cláusula obrigando-os ao pagamento do IPTU, os benefícios de isenção na forma prevista nesta Lei.

Art. 4º - Excepcionalmente no exercício de 1995, fica o Executivo Municipal autorizado a fixar por decreto os prazos para pagamento do Imposto Predial e Territorial urbano – IPTU.

Art. 5º - As Tabelas I e II a que se refere os artigos 56 e 74 da Lei nº 602, de 30/12/75, modificada pelas Leis nº 1.141, de 29/12/89 e 1.365, de 29/12/93, são as constantes dos Anexos I e II, que passam a fazer parte integrante desta Lei.

 Art. 6º - Fica condicionada a prévia autorização legislativa qualquer alteração dos padrões de construção denominado popular, baixo, normal e alto, utilizados como referência no cálculo de IPTU.

Art. 7º - Ficam isentas do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, as edificações residenciais de padrão de acabamento popular.

Art. 8º - Os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana – IPTU, que forem considerados isentos nos termos desta lei, e que não encaminharem pedido de isenção referente ao IPTU de 1994, ficam anistiados do tributo devido decorrente daquele lançamento.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 3º, 4º e 7º da Lei nº 1.141, de 29/12/89, 2º e 3º da Lei nº 858, de 08/12/93, 2º e 3º da Lei nº 1.365, de 29/12/93, o parágrafo 2º do artigo 72 da Lei nº 602, de 30/12/75, e os artigos 1º e 2º da Lei nº 1.376, de 24/02/94.

Art. 10 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 1995.

Timóteo, 29 de dezembro de 1994; 30º Ano de   Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO I

TABELA I

VALOR DO PADRÃO DE CONSTRUÇÃO PARA 1995

DESCRIÇÃO
PADRÃO DE CONSTRUÇÃO  (R$ / M2)


    POPULAR
     BAIXO
   NORMAL
      ALTO

APARTAMENTO CASA RESID.
     120,87
    128,19
      211,33
      230,67

GALPÃO
    108,78
   115,37
     190,19
     346,01

OUTROS
    108,78
   115,37
     190,19
    207,60

ANEXO II

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 01/10

SETOR
    BAIRROS
  QUADRAS
LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

001
Santa Rita

Cachoeira do Vale
001

003 a 021

022 a 025

026 a 028

029 a 032

033

034

035

045 a 050
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
     4,69

     4,69

     8,10

     6,42

     4,69

     8,10

     6,42

     8,10

     4,69


002


Cachoeira do Vale
001 a 004

005 a 008

009

010 a 012

013

014 a 021

022 a 023

024

026

028

030 a 034

035

039 a 056

060 a 062

065
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
     4,69

    11,47

     4,69

     9,79

    11,47

     9,79

     6,42

    11,47

     4,69

     6,42

     4,69

     3,69

     3,69

     3,69

     3,69
G. Vieiras

G. Vieiras

G. Vieiras

VALEMIX

003


Alvorada

Novo Tempo

São Cristovão

Vale Verde
001 a 004

005 a 006

007 a 008

009 a 012

013

014 a 019

020 a 022

023

024 a 027

029 a 034

036

040 a 041

042

045 a 059

063

064 a 065

199 a 210

230 a 242
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
    18,48

    20,67

    18,48

    20,67

     5,27

    16,27

     9,67

    14,08

    12,95

    12,95

    12,95

     7,45

     9,67

    10,56

     2,55

     9,67

     5,27

     5,27
Chácaras



ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 02/10

SETOR
    BAIRROS
  QUADRAS
LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

004
Alvorada

Bromélias

Timotinho
001

002

003

004

005

006

007

008 a 009

010

011

012 a 013

014

015

016

017

018 a 019

020

021

022

023 a 024

025

026

027

029 a 030

031

032

034

036

038


017 a 269

294 a 585

080 a 770

782 a 1269

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos      

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos 

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 
    22,86

    18,48

    36,08

    22,86

    36,08

    25,08

    27,27

    22,86

    25,08

    27,27

    22,86

    25,08

    27,27

    31,67

    32,77

    33,30

    34,98

    36,08

    30,55

    33,30

    34,98

    36,08

    16,27

    36,08

    15,17

    15,17

    12,95

    36,08

    16,27

    36,08

    36,08


005


Centro Norte


001 a 008

010 a 021

024 a 030


 Todos

 Todos

 Todos


    99,00

    99,00

    99,00


006
BR 381

Mauá
001

002 a 005
 Todos

 Todos
    62,28

    51,41
ACESITA

Núcleo Ind.



ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 03/10

SETOR
    BAIRROS
  QUADRAS
LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

007
Funcionários

Timotinho
001 a 004

002

003

004

005

006

007

008

010

013

065


 
    10,32

    13,39

    21,01

    10,32

    56,05

    22,52

    17,94

    11,84

     3,54

    13,39

    13,39
Chácaras

008


Centro Norte

Funcionários

Getúlio Vargas

Timirim


001 a 009

010 a 016

018

020

022
 
    56,05

    38,85

    49,95

    83,25

    46,71
Funcion.

Gar. E Tim.

P. Olimp.

Fassom

Sta Efig.

009
Getúlio Vargas

Quitandinha

Serenata

Vila dos Técnicos


001 a 002

003 a 009

010 a 012

018

019 a 020

021 a 025

027 a 028

038
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
    56,87

    29,23

    68,61

    68,61

    29,23

    29,36

    18,60

    63,54

    25,59
Usina

V. Tec.

Cent/Gar.

Esc. Cent.

V. Tec.

Quitandinha

Garapa

Serenata

Quitandinha

010
Serenata

Timirim
001 a 004

014 a 015

016
 Todos

 Todos

 Todos
    62,28

    41,63

    61,05
Serenata

Timirim

Serenata

011
Quitandinha
001 a 016

017
 Todos

 Todos
    29,36

    29,36
Quitandinha

Quitandinha

012
Cruzeirinho
001 a 006

007 a 014

015 a 017
 Todos

 Todos

 Todos
    31,46

    17,52

    17,52


ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 04/10

SETOR
    BAIRROS
 QUADRAS
  LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

013
Córrego do Caçador

John Kennedy

João XXIII

Recanto

Timirim
001 

002

003 a 005

006

007

008

009

010 a 014

015

016

020 a 022

024 a 029

032 a 034

056 a 061
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 
    22,81

    27,07

    31,28

    41,63

    10,13

    14,95

    10,13

    22,81

    42,44

    10,95

     7,04

     7,04

     7,04

    49,89 
J XXIII

J XXIII

J XXIII

M Rafael

J Ken.

J Ken.

J Ken.

ALFA

Recanto

J Ken.

Caçador

Caçador

Caçador

Alto Tim.

014
Timirim
001 a 015
 Todos
    41,63


015
Novo Horizonte

Olaria 2


001 a 021

022 a 039

044 a 046

048 a 057

061 a 063

064 a 066

070

071 a 072

073

075
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
    23,85

    31,46

    23,07

    31,46

    23,85

    31,46

    31,46

    23,85

    31,46

    23,07
Olaria 2

N. Horiz.

Olaria 2

N. Horiz.

Reta Prim.

N. Horiz.

N. Horiz.

Reta Prim.

N. Horiz.

C. Saúde

016
Santa Maria

(Eldorado)
001 a 007

008

009 a 018

031 a 039

040 a 048

049
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
    27,27

    22,47

    27,27

    22,47

    22,47

    22,47
Santa Maria

Santa Maria

Santa Maria

Eldorado

Eldorado

P.M.T.

017
Primavera
001 a 024

025

026 a 032

033

034

035 a 038

039 a 048

050
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos


    16,24

    13,69

    16,24

    18,77

    13,69

    16,24

     4,69

     4,69
Prim. VI

ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 05/10

SETOR
    BAIRROS
 QUADRAS
  LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

018
Primavera
001

002

003

004

005

006

007

008

010

011 a 012

013

015
013 a 033

065 a 306

032

042 a 230

263 a 408

 Todos

032

068 a 157

168 a 273

065

077 a 200

034 a 086

098 a 232

242 a 376

034 a 054

086 a 232

242 a 376

013 a 043

074 a 085

165

449

 Todos    

 Todos

 Todos

 Todos

 
    16,24

    18,77

    18,77

    16,24

    18,77

    18,77

    18,77

    16,24

    18,77

    13,69

    16,24

    16,24

    18,77

    16,24

    16,24

    18,77

    16,24

    16,24

    18,77

    13,69

    18,77

    18,77

    12,32

    16,24

    16,24


019
N. S. das Graças
001 a 009

010

011

015 a 017
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
    11,47

     1,97

    11,47

    11,47
Chácaras

020
São José
001

002 a 004

005

006 a 007

008

009

010

012 a 017

018

019 a 022

023 a 025

026 a 027

028

030 a 031

032 a 038

051
 Todos

 Todos 

 Todos

 Todos

038

049 a 119

151 a 229

241 a 310

315 a 354

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

035 a 399

525 a 638

 Todos

 Todos

 Todos


     7,45

    11,86

    12,95

    18,48

     9,67

    18,48

    20,67

    18,48

     9,67

    20,67

    16,27

    20,67

    16,27

    16,27

    20,67

    20,67

     9,67

    20,67

     9,67

     9,67




ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 06/10

SETOR
    BAIRROS
 QUADRAS
  LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

021

021
Centro Sul

Ana Malaquias

Centro Sul

Ana Malaquias
001 a 002

004

005

006

007

008

009

010 a 011

012 a 013

014

015

016

017 a 020

021 a 022

023

024

025 a 027

028

029

030

031 a 041

042

043

044

045

046 a 047

051


 Todos

 Todos

013 a 079

124 a 264

292 a 2000

042 a 086

098 a 156

165 a 418

022 a 058

114 a 357

366 a 467

042 a 177

185

197 a 345

 Todos

 Todos

 Todos

050 a 357

403 a 652

042 a 723

826 a 892

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

029 a 096

105 a 180

217 a 241

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

121 a 171

181 a 204

 Todos

 Todos

036 a 085

095


    13,39

     4,22

    25,02

    31,46

    25,02

    22,52

    16,42

    22,52

    19,49

    16,42

    22,52

    22,52

    22,52

    22,52

    22,52

    31,46

     4,22

    22,52

    31,46

    28,62

    13,39

     4,22

    10,32

    13,39

    19,49

    13,39

    19,49

    31,46

    31,46

    28,62

    31,46

    28,62

     4,22

     4,56

     4,22

     5,47

     6,26

    31,28

    31,46

     5,47

     5,47
Bela Vista

Bela Vista

Bela Vista

Bela Vista

Pc 29/04

Igreja + Pc



ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 07/10

SETOR
    BAIRROS
 QUADRAS
  LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

022


Ana Rita


001 

002

003

004 a 009

010

011 a 013

014

015

016

017 a 018

019

020

021

022

023

024

025

026 a 027

028 a 031

033
 Todos

089 a 101

145 a 217

051 a 310

322 a 439

 Todos

 Todos

 Todos

036 a 272

282 a 362

 Todos

037 a 343

380 a 548

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

038 a 087

099 a 235

272 a 393

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
    13,69

    14,95

     8,60

    14,95

     8,60

     8,60

    14,95

     8,60

    23,85

    19,66

    14,95

     8,60

    14,95

    14,95

    18,77

    19,66

     8,60

    23,85

    23,85

    18,77

    23,85

    19,66

    13,69

    23,85

     8,60

    14,95


023
Ana Rita
001 a 048
 Todos
    14,34


024
Santa Cecília
001

002 a 003

004 a 006

007

008 a 010

011 a 012

013

014

016 a 018

065
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

043 a 241

254 a 396

409

037

049 a 097

103

109

145 a 340

 Todos

 Todos
    22,52

    15,77

    22,52

    15,77

    22,52

    15,77

    15,77

    19,49

    15,77

    19,49

    15,77

    15,77

    15,77

    19,49

    15,77

    22,52


ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 08/10

SETOR
    BAIRROS
 QUADRAS
  LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

025
Santa Terezinha

Núcleo Industrial
001 a 003

005 a 016

018 a 024

029 a 031
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
     5,30

     5,30

     5,30

    11,93
Industrias

027


Ana Moura
001 a 002

003

004

006 a 007

011 a 015

016

017

018

021

022

023 a 024

025

026

027

028

029

031

032

033

034


 Todos

 Todos

025 a 313

346 a 381

393 a 1000

 Todos

 Todos

050

162 a 225

412 a 595

064 a 147

218

232 a 265

301 a 428

050 a 156

220

 Todos

 Todos

 Todos

048

069 a 219

261 a 298

042

054 a 257

302 a 257

037 a 155

167 a 179

1000

041

060 a 208

252 a 286

055 a 539

584 a 601

 Todos

020 a 119

130 a 252

265

 Todos

 Todos


     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

     1,15

     6,88

    10,51

    10,51

     6,88

     6,88

     1,15

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

    10,51

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

    10,51

    
Chácaras

Chácaras



035

036

037
012 a 066

108

120 a 166

 Todos

012 na 090

135
     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51


ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)
FL 09/10

SETOR
    BAIRROS
 QUADRAS
  LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

027

027


Ana Moura

Ana Moura
038

045

046

047 a 050

055

058

059

060 a 061

062

063

064

065

066

067

070

071

072 a 074

075

077

080

082

083

086

089
 Todos

 Todos

035

072 a 319

325 a 513

 Todos

 Todos

035 a 078

098 a 252

041 a 134

144 a 334

 Todos

046 a 196

238 a 334

340

346

350 a 360

012 a 048

060 a 216

067

080 a 184

197 a 2000

3000 a 4000

 Todos

042 a 220

262 a 438

 Todos

021 a 074

096 a 168

030 a 165

203 a 215

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

212 a 236

287 a 356

386

461 a 548

027 a 098

108 a 436

 Todos


     6,88

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

     6,88

    10,51

    10,51

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

    10,51

    10,51

     6,88

     6,88   




094 a 098

100 a 101

106

107

108

111 a 115

118

120 a 121
 Todos

 Todos

084 a 211

223 a 308

035

073 a 147

192 a 218

 Todos

 Todos

083 a 144

156 a 303

 Todos
     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88

     6,88

    10,51

     6,88

     6,88


ANEXO II - CONTINUAÇÃO

      TABELA II – VALOR DE LOTES  (CR$/m²)


FL 10/10

SETOR
    BAIRROS
 QUADRAS
  LOTES
VALOR BASE
OBSERVAÇÃO

028
Alegre
001 a 006

011 a 022

025 a 037

050 a 067

069 a 070
 Todos

 Todos

 Todos

 Todos

 Todos
    11,23

    11,23

    11,23

    11,23

    11,23


029
Limoeiro
001 a 016

034 a 052

055

057 a 058

060 a 061

065

070 a 073

105 a 112

117 a 118
 Todos

 Todos

 Todos 

 Todos

 Todos

 Todos 

 Todos 

 Todos

 Todos
     8,21

     8,21

    10,73

    10,73

    10,73

    10,73

     8,21

     8,21

     8,21
Industrias

Industrias

Industrias

Industrias

030
Macuco
001 a 016
 Todos
     3,69
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